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Câmara de Vereadores de Carnaiba - PE 
PE ESFROU ADE 

CARNAIBA PREFEITURA MUNI Á?ÇAEÃÓ[BA 
Nassa ferra, no coração da gente. _ /] 22 

PROJETO DE LEI N° 009/2022 À // /%'º////Ó 
Camara de versavorus ae Carnaioa - PE Presidents 

APROVADO POR UNANMIDADE —  EVENTA:  Estabelece 
QRGAMENTARIAS para o 

dá outras providéncias. 

bueo, combinado com o § 2° do art. 165 da Constituigdo 

Federal e disposigdes da Lei de Responsabilidade Fiscal — LC Nº 
101/2000, encaminha para apreciagdo da Camara Municipal de 

Carnaiba o seguinte projeto de Lei: 

CAPITULO I 
DISPOSIGOES PRELIMINARES 

Seção Unica 

Art. 1º - S3o estabelecidas as diretrizes orcamentarias 

para o exercicio de 2023, nos termos do § 2° do art. 165 da 

Constituicdo Federal, do § 2° do art. 123, 8 1° e caput do art. 124 da 

Constituicdo do Estado de Pernambuco, Lei Complementar a 
Constituicdo Federal N° 101, de 04 de maio de 2.000, 

compreendendo as metas e prioridades da Administração Pública, 

orientação para a elaboragdo da proposta orgamentaria para o 

exercicio de 2023, incluindo as despesas de capital, alteracdes na 

legislação tributaria, equilibrio entre receitas e despesas, critérios 

para limitação de empenho e demais condigGes de exigéncias para a 
transferéncia de recursos a entidades publicas e privadas. 

Paragrafo Primeiro — São partes integrantes desta Lei os 

seguintes anexos: 

I — Anexo I - Anexo de Prioridades e Metas da 

Administracdo Municipal, onde constam os programas prioritarios 
para o exercicio de 2023. 
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SP ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 
Nossa ferra, mo coração da gente. 

II — Anexo II — Anexo de Metas Fiscais acompanhado 

com a respectiva metodologia e memdria de célculo, elaborado 

consoante portaria STN nº 924/2021, a qual aprovou a 122 edição do 
Manual de Demonstrativos Fiscais. 

III - Anexo III — Anexo de Riscos Fiscais e 

Providéncias, elaborado consoante portaria STN nº 924/2021, a qual 

aprovou a 122 edição do Manual de Demonstrativos Fiscais. 

Capitulo IT 
DAS DEFI!‘II(;OES 

Seção Unica 

Art. 2º - As definições dos termos e os conceitos 

constantes desta Lei são aqueles estabelecidos na Lei Complementar 
nº 101, de 04/05/2000. 

Capítulo III 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Seção I 
Do equilíbrio 

Art. 3º - Na elaboração da proposta Orçamentária do 

Município para o exercício de 2023, será assegurado o equilíbrio, na 

forma da L.C. 101/2000, não podendo o valor das despesas fixadas 

ser superior aos das receitas previstas. 

Seção II 
Projeto de Lei Orçamentária 

Art. 4º - O Projeto de Lei do Orçamento Anual para o 

exercício de 2023 será elaborado de forma compatível com a Lei 
Complementar Nº 101/2000, com a Lei 4.320/64, com as disposições 

do § 19, incisos III a IV do art. 124 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, com o plano plurianual e com as disposições desta Lei 

e obedecerd aos prazos constantes no art. 38 desta Lei. 

8 19 - Poderdo ndo constar da Proposta Orcamentaria, 

para o exercicio de 2023, programas, projetos e metas existentes no 
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A ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAIBA 
Nossa ferra, no coracão da gente. 

Plano Plurianual em vigor, em decorrência da compatibilização das 
despesas com a previsão de receitas. 

§ 29 - Poderão ser desdobrados em projetos especificos 
na proposta orçamentária os projetos imprecisos constantes no plano 
plurianual, consoante disposições do § 4º do art. 5º da LC Nº 

101/2000. 
§ 3º - Não poderão ser incluidos na Lei Orçamentária 

projetos novos com recursos provenientes da anulação de projetos 
em andamento. 

Art. 5º - A formalização da proposta orçamentária para o 

exercicio de 2023 será composta das seguintes peças: 

1 — Projeto de Lei Orçamentária anual constituida de texto 
e demonstrativos; 

II — Anexos, compreendendo o orçamento fiscal e das 

entidades supervisionadas, contendo os seguintes demonstrativos: 

a) Analitico da receita estimada, a nível de categoria 

econdmica, subcategoria e fontes e respectiva legislagao; 

b) Recursos  destinados à  manutenção e 
desenvolvimento do ensino, para evidenciar a previsdo de 
cumprimento dos percentuais estabelecidos pelo art. 212 da 

Constituicdo Federal; 
c)  Recursos destinados a promogdo da crianga e do 

adolescente, de forma a garantir o cumprimento dos programas 

especificos aprovados pelo respectivo conselho; 
d) Sumario da receita por fontes e da despesa por 

funções de governo; 
e) Natureza da despesa para cada 6rgdo, que integra 

a estrutura administrativa do Municipio; 
f)  Despesas por fonte de recursos para cada órgão, 

que integra a estrutura administrativa do Municipio; 

g) Receitas e despesas por categorias econdémicas; 
h)  Evolugdo das receitas e despesas orgamentarias nos 

trés exercicios anteriores a 2.022; 
i) Despesas previstas consolidadas, a nivel de 

categoria econdmica e subcategoria; 
i) Programa de trabalho de cada unidade 

orcamentdria, a nivel de fungdo, programa, projetos e atividades; 

k) Consolidado por funções e programa; 
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D Consolidado por funções e programa, evidenciando os 
recursos vinculados; 

“ m) Despesas por 6rgdos e fungdes; 
n) Despesas por Secretarias e por categorias 

' econômicas; 
o) Despesas por órgão e unidade responsável, com os 

percentuais de comprometimento em relação ao orçamento Global; 

, p) Recursos destinados ao FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE e ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 
q) Recursos destinados ao Fundo Nacional de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais do Magistério — FUNDEB; 

r)  Especificação da legislação da receita. O 
s)  Reserva de contingéncia. 

§ 1° - No projeto de lei orgamentaria, as receitas e as 

despesas serão orgadas em moeda nacional. 

§ 20 - Na estimativa das receitas considerar-se-a 

tendéncia do presente exercicio, as perspectivas para a arrecadagdo 

no exercicio de 2023 e as disposições desta Lei. 

Art. 6º - No texto da lei orgamentaria para o exercicio de 

2023 constara autorizagdo para abertura de créditos adicionais 
suplementares no limite de 35% (trinta e cinco por cento) do total da 

receita prevista. 

constituida de até 1,5% (um e meio por cento) da Receita Corrente 
Liquida. 

Art. 7° - O orgamento anual do Municipio abrangera os 
Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 

administragdo direta e indireta. 

Art. 8° - A proposta orcamentaria podera ser emendada, 

respeitadas as disposigdes do art. 166, 8 3° da Constituigdo Federal, 

devendo o orgamento ser devolvido a sanção do Poder Executivo até 

05 de dezembro, devidamente consolidado, na forma da Lei. 
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S ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAIBA 
Nossa ferra, no coracão da gente. 

Art. 99 - O Prefeito do Municipio podera enviar mensagem 
a Camara Municipal para propor modificagdes no projeto de lei do 
orgamento anual ou do plano plurianual, enquanto ndo iniciada a 
votagdo, na Comissdo especifica. 

Seção III 

Da Classificação das Receitas e Despesas 

Art. 10 - Na lei orçamentária a discriminação da despesa 

far-se-á por categoria de programação, indicando-se, pelo menos, 

para cada um, no seu menor nível, a natureza da despesa, 

obedecendo à seguinte classificação: 

I - CATEGORIAS ECONÔMICAS; 

11 - GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA; 

III — MODALIDADES DE APLICAÇÃO; 

§ 1º - A classificação a que se refere este artigo 

corresponde aos agrupamentos de elementos da natureza da despesa 
conforme a lei orgamentdria anual e as disposigdes contidas na 
Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2.001, e suas 

alteragGes posteriores; 
Art. 11 — As alteragbes decorrentes da abertura e 

reabertura de créditos adicionais integrardo os quadros de 
detalhamento da despesa. 

Art. 12 — A Classificagdo das Receitas a ser adotada para 
o orcamento de 2023 obedecera as disposições contidas na Portaria 
Interministerial 163 de 04 de maio de 201 e suas alteracdes 

posteriores. 

Paragrafo único — A classificagdo orgamentaria podera ser 
alterada diante da superveniéncia de norma estabelecida\ pela 
Tesouro Nacional. 

\ 
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ferra, no coracão da gente. 

CAPÍTULO IV 
DAS RECEITAS 
Seção Unica 

Da Receita Municipal 

Art. 13 — A execução da receita obedecerá as disposições 
das Seções I e II do Capitulo III, arts. 11 a 14 e demais disposições 

da LC nº 101/2000. 
§ 1º - Na elaboração da proposta Orçamentária para 2023 

serão levados em consideração, para efeito de previsão de receita, os 
seguintes fatores: 

I — Efeitos decorrentes de alterações na legislação; 

1I — Variações de indices de preços; 

III — Crescimento econémico; 

1V — Evolugdo da receita nos últimos trés anos. 

§ 2° - A reestimativa da receita por parte do Poder 

Legislativo só serd permitida se comprovado erro ou omissão de 
ordem técnica ou legal, nos termos do § 19, do art. 12 da LC 

N°101/00. 

Art. 14 — A concessdo de incentivo ou beneficio fiscal de 
natureza tributdria da qual ocorra renúncia de receita devera estar 

acompanhada de estimativa do impacto orcamentario-financeiro, na 

forma prevista na LC Nº 101/00. 

CAPITULO V 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Seção Unica 

Art. 15 — Os gastos com pessoal obedecerdo as normas e 
limites estabelecidos nos arts. 18 a 23 e demais disposigdes da LC nº 
101/2000. 

Art. 16 — O Poder Executivo publicara, até 30 (trinta) dias 
apds o encerramento de cada semestre, demonstrativo da execugdo 
orcamentaria do semestre, explicitando, de forma individualizada, os 

valores de cada item considerado para efeito do cdlculo das receitas 

LDO-2022 — Pá%í_/ 
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líquidas e das despesas totais de pessoal, evidenciando o percentual 
das receitas comprometidas com pessoal. 

§ 10 - Para efeito de cdlculo de que trata esse artigo, 

entende-se como despesas de pessoal: 0 somatdrio dos gastos do 
Municipio com ativos, inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 

eletivos, cargos, fungbes ou empregos, com quaisquer espécies 

remuneratorias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variaveis, 

subsidios, proventos de aposentadoria, pensoes, inclusive adicionais, 
gratificagdes, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 

natureza, bem como encargos sociais e contribuigdes recolhidas a 

entidades de previdéncia. 

§ 20 - As despesas de pessoal, para o atendimento das 

disposicdes da LC nº 101/00, serão apuradas, somando-se a 

realizada, més a més em referéncia com as dos onze meses 

imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competéncia. 

§ 39 - Cabe ao servigo de contabilidade fazer a apuração 
dos gastos referenciados nos § 1° e 2° deste artigo. 

Art. 17 — Para atendimento das disposigoes da Lei 14.113 de 

25 de dezembro de 2020 e alterações posteriores, o Poder Executivo 

podera conceder abono salarial aos profissionais de magistério. 
Art. 18 — A revisdo da remuneragdo dos servidores e o subsidio, 

de que trata o inciso X, do art. 37 da Constituigdo Federal, com a 

redagdo dada pela EC nº 19/98, para o exercicio de 2021, sera 
autorizada por lei especifica, observada a iniciativa de cada Poder, 
sempre na mesma data e sem distingdo de indices, respeitados os 

limites constantes da LC N° 101/00. 

Paragrafo Unico — Fica autorizada a admissdo de pessoal 
por contrato temporario, obedecendo as disposices estabelecidas na 

Lei Municipal nº 700/2006, ou através de outra legislagdo aprovada 

pelo Poder Legislativo Municipal, bem como por meio de Concurso 

PUblico. 

CAPITULO VI 
DAS TRANSFERENCIAS E SUBVENCOES \_/ 

Seção I 
Repasse de Recursos ao Poder Legislativo 
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CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAIBA 
Nossa ferra, no coracão da gente. 

Art. 19 — Os repasses de recursos ao Poder Legislativo 

serão feitos pela Prefeitura na data estabelecida na E.C nº 25, através 

de suprimento de fundos, devendo o controle interno da Câmara 

Municipal, consoante art. 74 da Constituição Federal, encaminhar os 

balancetes orçamentários ao Poder Executivo até o décimo dia útil do 
mês subsequente. 

Seção II 
Repasses a Instituições Públicas e Privadas 

Art. 20 — Poderá ser incluída na proposta orçamentária 
para 2023, bem como em suas alterações, dotações a título de 

transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem 

fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Municipio, a 

título de subvenções sociais e sua concessão dependerá, respeitadas 

as disposições da LC Nº 101/00: 

I — De que as entidades sejam de atendimento direto ao 

público nas áreas de assistência social, saúde ou educação e estejam 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS; 

II - Da prestação de contas de recursos recebidos no 

exercício anterior, que deverá ser encaminhada, pela entidade 

beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro do exercício 
subsequente, ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do 

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19/98 e das disposições da 

Resolução TC Nº 05/93 de 17/03/1993, do Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco; 

III — Da comprovação, por parte da instituição, do seu 
regular funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade 

competente; 
IV — Da apresentação dos respectivos documentos de 

constituição da entidade; 
V — Da comprovação de que a instituição está em situação 

regular perante o INSS e o FGTS, conforme artigo 195, § 3°, da 

Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal, nos termos do 

Código Tributario do Municipio; 
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CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 
Nossa ferra, no coração da gente. 

VI - Não se encontrar em situação de inadimplência no 
que se refere à Prestação de Contas de subvenções recebidas de 

órgãos públicos de qualquer esfera do governo; 
VII — As transferências de recursos financeiros dos cofres 

municipais a pessoas físicas, bem como doações de materiais e/ou 

custeio de serviços gratuitos, somente ocorrerão na forma 
estabelecida pela Lei Municipal nº 595/2000, 961/2017 ou posterior 

que venha ser aprovada pelo Poder Legislativo, dependendo da 
existência de dotação orçamentária própria na LOA do exercício 

financeiro correspondente. 

Seção III 

Transferências e Delegações à Consórcio Públicos 

Art. 21 - Para as entregas de recursos a consórcios 

públicos deverão ser observados os Procedimentos relativos à 
delegação ou descentralização, da forma estabelecida nos manuais 
de contabilidade aplicada ao setor público, em vigor, publicados pela 

STN. 

Paragrafo único — A delegação de execugdo, de que trata o caput, 

consiste na entrega de recursos financeiros a outro ente da Federação 

ou a consorcio publico para execugdo de agdes de responsabilidade 
ou competéncia do Municipio delegante. 

Art. 22. A transferéncia de recursos para consorcio público 

fica condicionada ao consorcio adotar orgamento e execugdo de 

receitas e despesas obedecendo as normas de direito financeiro, 

aplicdveis as entidades publicas, classificação orçamentária 
nacionalmente unificada, disposi¢des da Lei Federal nº 11.107, de 6 

de abril de 2005, do Decreto n" 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e da 

Portaria STN nº 274 de 2016 e Resolugdo TCE-PE Nº 34/2016 e 

demais normas aprovadas posteriormente. 

8 1° Para atender ao disposto no caput do art. 50 da LRF 
0 consorcio adotara sistema de contabilidade e orgamento publico 
compativel com o da Prefeitura, para propiciar a consolidação das 

contas dos Poderes e órgãos e fornecer, a Contabilida 
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CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAIBA 
Nossa ferra, no coração da gente. 

Municipio, todas as receitas e despesas, discriminadas por atividades, 
projetos e elementos. 

§ 2° Por meio de contrato de rateio, celebrado pelos 

Municipios integrantes do consorcio, sera formalizado o compromisso 

para realizagdo de transferéncia de recursos financeiros para as 

despesas do consorcio publico, consignada na lei orgamentaria 

municipal. 

$ 3° Até 5 (cinco) de setembro de 2022, o consorcio 
encaminhara a Prefeitura a parcela de seu orcamento para 2023 que 

será custeada pelo Municipio, para inclusdo na Lei Orgamentaria 

Anual. 

8 4° Aplicam-se as disposições da legislacdo citada no 

caput as transferéncias de recursos feitas pelo Municipio a consércios 
para a gestdo associada em que haja a prestagdo de servigos publicos 
ou a transferéncia de encargos, por meio de contrato de programa, 

que deverdo atender ao principio da transparéncia e a seguir as 

normas de direito financeiro e contabilidade aplicada ao setor público. 

§ 5° Para atender ao Sistema de Acompanhamento da 
Gestao dos Recursos da Sociedade - SAGRES, do Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco, o consdrcio que receber recursos do 

Municipio enviara mensalmente, em meio eletrénico, em tecnologia 

compativel com os sistemas de informagdo da Prefeitura e do 

SAGRES/TCE-PE, os dados mensais da execugdo orgamentaria do 

consorcio, para efeito de consolidagdo das contas municipais. 

CAPITULO VII 
DOS CREDITOS ADICIONAIS 

Seção Unica 
Disposições Gerais 

Art. 23 — Os créditos especiais serdo abertos por lei e por 
respectivo decreto. Os suplementares serdo abertos por decreto do 
executivo com numeragdo sequencial crescente e anual propria, 
permitida a transposi¢do, remanejamento e transferéncias dos 
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recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro. 

8 1º - Consideram-se recursos para efeito de abertura de 

créditos especiais e suplementares, autorizados na forma do “caput” 
deste artigo, desde que ndo comprometidos, os seguintes: 

I1- O superavit financeiro apurado em balango patrimonial 

do exercicio anterior; 

II — Os provenientes de excesso de arrecadacdo; 

IIT - Os resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orgamentarias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 

IV — O produto de operações de crédito autorizadas, em 

forma que judicialmente possibilite ao Poder Executivo realiza-las; 
V — Provenientes de transferéncias as contas de fundos, 

para aplicagdo em despesas a cargo dos proprios fundos. 

Art. 24 — As solicitagdes ao Poder Legislativo de 

autorizagGes para abertura de créditos adicionais conterdo, no que 
couber, as informagbes e os demonstrativos exigidos para a 
mensagem que encaminhar o projeto de lei orgamentaria. 

Art. 25— As propostas de modificagdes ao projeto de 

lei orgamentaria, bem como os projetos de créditos adicionais, serdo 
apresentadas com a forma, o nivel de detalhamento, os 
demonstrativos e as informações estabelecidas para o orgamento. 

Art. 26 — Os Créditos Adicionais Especiais 
autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercicio, poderdo ser 

reabertas ao limite de seus saldos e incorporados ao orgamento do 
exercicio seguinte, consoante § 2° do art. 167 da Constituicio 

Federal. 

Paragrafo Unico — Na hipdtese de haver sido autorizado 
crédito especial na forma do caput deste artigo, até 31 de agosto de 

2021 serdo indicados e totalizados com os valores orcamentarios para 

cada órgão e suas unidades, a nivel de menor categoria de 
programação possivel, consoante disposicdes do & 2° do artigo 167 

da Constituicdo Federal. 
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Art. 27 — Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, 

transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias constantes 

no orçamento para o exercício de 2023, em favor de órgãos extintos 
por lei específica no decorrer do exercício. 

CAPÍTULO VIII 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FISCALIZAÇÃO 

Seção I 

Do Cumprimento das Metas Fiscais 

Art. 28 — O cumprimento das Metas Fiscais descritas nos 

anexos desta Lei, será acompanhado através do Relatório Resumido 

de Execução Orçamentária — RREO e do Relatório de Gestão Fiscal — 
RGF, conforme disposições da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 29 — O Poder Executivo através da Secretaria 

competente, deverá atender, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data do recebimento, às solicitações de informações 

relativas às categorias de programação explicitadas no projeto de lei 
que solicitar créditos adicionais, fornecendo dados, quantitativos e 

qualitativos que justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação 
do governo e suas metas a serem atingidas. 

Seção II 
Da Limitação do Empenho 

Art. 30 — Se verificado no final de um bimestre, que a 

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas 

estabelecidas, os Poderes, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subsequentes determinarão a limitação 
de empenho e movimentação financeira, em  percentuais 
proporcionais às necessidades, conforme justificativa constante do 

ato especifico, respeitadas as disposições da LC nº 101/00. 

Art. 31 — Até 30 (trinta) dias apds a publicacdo dos 
orgamentos, o Poder Executivo estabelecerd a programação 
financeira e o cronograma de execugdo mensal de desembolso. 
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Seção III 

Do Controle Interno 

Art. 32 — Até a publicação do código de administração 
financeira própria, o Município adotará as normas e regulamentos do 
Código de Administração Financeira do Estado de Pernambuco, Lei 

Nº 7.741, de 23/10/1978, respeitadas as disposições da legislação em 
vigor. 

CAPÍTULO IX 
DAS VEDAÇÕES 
Seção Unica 

Disposições Gerais 

Art. 33 — Serão consideradas não autorizadas, irregulares 

e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 

obrigação em desacordo com o art. 15 da LC nº 101/00, quando 
desacompanhadas de estimativas com impacto orçamentário no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos subsequentes, bem 

como de declaração expressa do ordenador da despesa que o 
aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual. 

Art. 34 — É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem 

como em suas alterações, de recursos para pagamento a qualquer 
título, pelo Município, inclusive pelas entidades que integram os 

orçamentos fiscais e da seguridade social, a servidor da administração 
direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica 

custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes 

ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de 

direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer o 

servidor ou por aquele que estiver eventualmente lotado. 

Art. 35 — Fica autorizado o chefe do Poder Executivo 

municipal a criar novas fontes de recursos, nas ações/projetos 

existentes quando da execução do orçamento financeiro de 2023. 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, S/N- CENTRO — CARNAIBA — 56820-000 
TEL: (87) 3854 — 1122/ 1156 
CNPJ Nº 11.367.414/0001-70



D
O
C
O
O
C
O
O
O
O
N
O
N
C
O
C
O
C
G
C
O
C
O
C
O
N
O
O
N
O
O
N
S
O
O
C
O
O
D
O
C
O
C
G
C
O
O
N
O
O
C
O
C
N
C
G
N
O
C
O
O
O
I
N
S
O
N
S
O
O
S
O
 & Y SA 

s=e ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNA{BA 
Nossa ferra, no coracão da gente. 

CAPÍTULO X 
DAS DÍVIDAS 

, Seção I 
DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

Subseção I 
Dos Precatórios 

Art. 36 — Será consignada no orçamento para o exercício 
de 2023, dotação específica para o pagamento de despesas 

decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma da 

legislação pertinente, observadas as disposições dos 88 1º e 2º deste 

artigo. 

§ 1º - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciario 
a Prefeitura Municipal, até 31 de julho de 2.022, serdo incluidos na 
proposta orgamentaria para o exercicio de 2023, conforme determina 

o art. 100, 8 1°, da Constituigdo Federal. 

§ 20 - O Sistema de Controle Interno da Prefeitura, 
registrara e identificard os beneficiarios dos precatdrios, seguindo a 
ordem cronoldgica de suas exigéncias, através do servio de 

contabilidade. 

Subsecao II 

Da Amortização e do Servigo da Divida Fundada Interna 

Art. 37 — O Poder Executivo devera manter registro 
individualizado da Divida Fundada Interna, inclusive decorrente de 

assuncdo de débitos para com órgãos previdenciarios, no Setor de 
contabilidade, para efeito de acompanhamento. 

Art. 38 — Os resgates das parcelas da divida, bem como 

0s encargos, obedecerdo as disposigdes da LC Nº 101/00. 

CAPITULO XI 
DO PLANO PLURIANUAL P 

Seção Única 

LDO-2025 — Pág. 14 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, S/N- CENTRO - CARNAÍBA — 56820-000 
TEL: (87) 3854 — 1122/ 1156 
CNPJ Nº 11.367.414/0001-70



D
O
C
O
O
D
O
D
N
Ç
O
O
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
9
0
0
9
0
9
0
0
0
1
 

s
 E 

s me ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 
Nassa ferra, no coracão da gente. 

Disposicoes Gerais 

Art. 39 — O projeto de lei da revisão do plano plurianual 
Municipal será encaminhado até o dia 05 de outubro de 2022, 
conforme dispõe a legislação vigente. 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 
Dos Prazos 

Art. 40 — A proposta orçamentária do Município para o 

exercício de 2023 será entregue ao Poder Legislativo até o dia 05 de 
outubro de 2.022 e devolvido para sanção até 05 (cinco) de 

dezembro, consoante disposições no art. 124, § 1º, inciso III da 

Constituição do Estado de Pernambuco, podendo ser promulgada 

caso não seja devolvido no prazo estipulado. 

Art. 41 — A proposta orçamentária parcial do Poder 

Legislativo, para o exercicio de 2023, será entregue ao Poder 
Executivo até 05 (cinco) de setembro de 2.022 para efeito de 

consolidação com as despesas do Município que integrarão a proposta 
orçamentária referida no art. 38 desta Lei. 

Seção II 
Alterações na Legislação Tributária 

Art. 42 — Os projetos de lei relativos à alteração na 
legislação tributária, para vigorar no exercício de 2023, deverão ser 

encaminhados ao Poder Legislativo até o final do exercício de 2022. 

Seção III 

Das Disposições Gerais 

Art. 43 — O Poder Executivo poderá firmar convênios com 

outras esferas de governo para desenvolver programas nas áreas de 

educação, cultura, saúde e assistência social, bem como infra- 
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estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de alterações 

climáticas, promoção de atividades geradoras de empregos, bem 

como cooperação técnica e financeira para propiciar realização de 
atividades e/ou serviços com finalidade pública. 

Art. 44 — A comunidade poderá participar da elaboração 

do orçamento do Municipio oferecendo sugestões: 

I — Ao Poder Executivo até a data estabelecida no art. 38 

desta lei, junto à Secretaria de Finanças: 
1I — Ao Poder Legislativo e a Comissão técnica, durante o 

período de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os 
prazos, disposições legais e regimentais. 

$ 1º - As emendas aos orçamentos indicarão, 
obrigatoriamente, a fonte de recursos e atenderão às demais 

exigências de ordem constitucional e infraconstitucional. 

Art. 45 — A prestação de contas anual do Município incluirá 
relatório de execução com a forma e os detalhes apresentados na lei 

orçamentária anual, além dos demonstrativos e balanços previstos na 
legislação federal e ainda nas Resoluções especificas do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 

Art. 46 — Poderá constar na LOA para o exercicio de 2023, 
dotacdo especifica destinada a Programas de Demissão Voluntaria — 
PDV's, se estes vierem a ser instituidos. 

Art. 47 — Atendendo do art. 56 da Lei Federal nº 4.320/64, 

o recolhimento das receitas do Tesouro municipal, ressalvadas 
aquelas cuja peculiaridade exija tratamento especifico por parte do 

Poder Executivo, sera efetuado em estreita observancia ao principio 
de unidade de tesouraria, vedada a fragmentacdo para criagdo de 

caixas paralelos. 

Art. 48 — Para os efeitos do art. 16 e seu paragrafo 3° da 
Lei Complementar n° 101/2000, entende-se como despesa 

irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e servigos, 

os limites dos incisos I e II, do art. 24 da Lei nº 8.666/93. 
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Art. 49 — Ao Projeto de Lei do Orçamento geral do 
Município, não serão aprovadas emendas que contrariem o PPA, bem 

como as tabelas explicativas da evolução da Receita da despesa no 

triênio anterior ao exercício de elaboração da LOA. 

Art. 50 — Fica o Poder Executivo, também, autorizado a 

firmar convênio de cooperação técnica e financeira com outros Entes 
da Federação, inclusive a aderir e participar de Consórcio 

Intermunicipal que objetive o desenvolvimento e atendimento da 

população, devendo constar na LOA dotação orçamentária especifica. 

Art. 51 — Quando da elaboração de sua proposta 
orçamentária e de Leis de fixação de remunerações em seu âmbito, 

o Poder legislativo deverá observar os limites definidos no artigo 29- 
A da Constituição Federal. 

Art. 52 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Carnaíba, em 27 de julho de 2.022. 

N 

/Jgsé de Anchieta Gomes IV 

R 

V 
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MUNICÍPIO DE CARNAÍBA — PE — LDO 2023 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

As árcas prioritárias ¢ Metas da Administração Municipal quando da Elaboração da 

Proposta e execugdo do Orçamento do exercicio financeiro de 2023 são as seguintes: 

1. Educação — Oferecer serviços de qualidade para os alunos da rede municipal de 

ensino por meio de uma melhor estrutura das escolas municipais, bem como 

com a valorização dos profissionais do magistério e demais servidores da rede 

pública de ensino. 

o Saúde — Oferecer tratamento de saúde a populagdo, em especial na atenção 

basica, por meio de uma maior oferta de médicos e demais profissionais da drea 
de saude, distribui¢do de medicamentos e melhorando a estrutura fisica das 

unidades de saúde. Melhorar também as ações que visem a prevenção de 
doengas e que incentivem os municipes a terem uma melhor qualidade de vida 

por meio de mudangas de habitos, especialmente no incentivo de atividades 

fisicas e de wna alimentação mais saudavel. 

3. Assisténcia Social — Dar atendimento a Familias e individuos (Criancas, 

Adolescentes e Idosos em especial), visando atender suas necessidades basicas e 
em especial aqueles que se encontre em vulnerabilidade social, por meio dos 

servigos prestados pelas diversas equipes da Sccretaria de Desenvolvimento ¢ 
Assisténcia Social. Promover também a melhoria da qualidade de vida desses 

individuos e familias por meio de incentivo e capacitagdes para geração de 

emprego e renda e insergdo no mercado de trabalho. 

Para o atendimento das Diretrizes descritas acima, o executivo dard prioridade aos 

Programas e Ações de Governo especificas com seus respectivos objetivos e agdes de 

governo, descritas abaixo, extraidas do Plano Plurianual do quadriénio 2022 a 2024, 

Os recursos estimados na lei or¢amentdria para 2023 serão destinados, 

preferencialmente, para as Areas acima descritas, não se constituindo, todavia, em 

limite a programagio das despesas. 

PROGRAMAS E ACOES PRIORITARIOS PARA O EXERCICIO DE 2023 

Programa : 1029 — Programa Municipal de Edlizaíãígãsic;— 

Objetivo Ampliar a escolaridade ¢ a qualidade da Educação no Município, 

| com foco no ensino básico. 

| Ú Ações de Governo 
| 137 AMPLIACAO E REFORMA DO PREDIO DA SEC.EDUCACAO - REC. PRÓPRIOS 

1.38 AQUIS.VEIC,MOV,EQUIP, APAR.OUTROS MAT.SEC.EDUCACAO - REC. PROPRIOS 
1.39 AQUSIIÇÃO VEÍCULOS PARA TRANSPORTE LAR- CONVENIO FNDE 
1.40 CONSTRUCAQ/REFORMA E/OU AMPLIACA( COLAS - REC. PROPRIOS 
2.42 GESTAQ ADMINISTRATIVA DA SEC. EDUCACAO 
1.41 COMPRA DE TERRENOS PARA CONSTRUCAO DE ESCOLAS 30% 
1.42 CONSTR.REF.E/OU AMPLIACAO DAS ESCOLAS 30% 
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[ Programa [ 1029 — Programa Municipal de Educação Básica 

' Objetivo Ampliar a escolaridade e a qualidade da Educação no Municipio, 

com foco no ensino bésico. 
Acdes de Governo 

2.43 CONTRIBUICAO PATRONAL P/ O INSS-SERV. TERCEIROS 
1.43 AQUIS.MOVEIS, MAQ,APAR. E OUTROS MATERIAIS 30% 
2.44 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR - Recursos FNDE 
2.45 ATIV.P/MANUT.DE ESCOLAS- RECURSOS SALARIO EDUCACAQ 
246 ATIV.P/MANUT. DE ESCOLAS RECURSOS PDDE 
2.47 TRANSPORTE GRATUITO DE ESTUDANTES CARENTES - REC. PROPRIOS 
2.48 CONTRIBUICAO PATRONAL SEC. EDUCACAO P/ INSS 
2.49 LOCACAO DE VEICULO POR EMPRESA LOCADORA 
2.50 MANUTENCAO DAS ATIV.DO PROG.A CAMINHO DA ESCOLA 
2.51 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR - REC. PROPRIOS 
2.52 MANUTENCAQ DAS ATIVIDADES DO PNATE 
2.54 IMPLANTACAQ DE EDUCACAO INCLUSIVA 
2.55 PROGRAMA DE ENSINO JOVENS E ADULTOS - FUNDEB 30% 
2.56 MANUTENCAO DO ENSINO PRE-ESCOLAR 70% 
2.57 DISPENDIOS COM PROFESSORES DO FUNDEB 70% - ENSINO FUNDAMENTAL 
2.58 MANUT.ATIVIDADES ESCOLARES/CAP.PESSOAL-FUNDEB 30% 
2.59 TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO ENS.FUNDAMENTAL 30% 
2.60 CONTRIB.PATRONAL FUNDEB 30% - INSS SERV.TERCEIROS 
2.62 DISTRIB.GRATUITA DE MATERIAL DIDATICO/ESCOLAR 
2.63 CONTRIB.PATRONAL FUNDEB 30% - INSS 
2.64 MANUTENCAOQ EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLAR 30% 
2.108 MANUTENCAO DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO — FNDE 
2.217 MANUTENGAO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB 70% 
1.874 CONSTRUGAO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS — CONVENIO FNDE 

Programa 1004 — Assisténcia Social Geral " 
Objetivo Realizar a gestão dos serviços administrativos e de suporte físico 

vinculados a Assistência Social, incluindo estruturar e manter as 

| ações do conselho municipal de assistência social. 

Ações de Governo 
1.67 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, MAQUINAS E OUTROS APARELHOS PARA O FMAS 
2.90 DOACOES A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO — 
2.91 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO AO PORTADOR DEFICIÊNCIA 
2.92 MANUTENÇÃO ATIVIDADES CUSTODIAS E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 
2.94 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 
2.95 MANUT. ATIVIDADES DO IGDBF - BOLSA FAMÍLIA 
2.98 MANUTENÇÃOI DAS ATIVIDADES DO CRAS 
2.102 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGDSUAS 
2.103 GESTÃO DO FUNDO ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.104 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
2.2112 BENEFICIOS ASSISTENCIAIS — GOVERNO DO ESTADO 
2.2124 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GERAÇÃO DE RENDA 
2.218 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
2.219 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO CREAS-Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social 

2.220 MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
2.221 MANUTENGAO DO SUAS - Recursos Préprios 
2.222 MANUTENGAO DA VIGILANCIA SOCIO ASSISTENCIAL 
2.224 MANUTENGAO DO AEPETI - ACOES ESTRATEGICAS PROGRAMA ERRADICACAO TRABALHO INFANTIL 
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S= ª-ª, ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAIBA 
Nassa Terra, no coração da gente. 

Programa 1003 - SAUDE PARA TODOS 

Objetivo Responder de forma regionalizada, contínua e sistematizada à maior 
parte das necessidades de saúde de uma população, integrando ações 

preventivas e curativas, bem como a atenção a indivíduos e 

comunidades. 

Ações de Governo 
1.59 AQUISIÇÃO MOVELS, MAQUINAS, APARELHOS, VEICULOS E OUTROS MATERIAIS PARA AREA DE SAUDE 
1.60 AQUIS.MOV.MAQ,, VEICULOS E OUTROS EQUIPAMETNOS P/ AS UNIDADES DE SAUDE 
162 EDUCACAO EM SAUDE E MOBILIZACAO SOCIAL 
1.65 CONSTRUCAO, REFORMA E/OU AMPLIACAQ DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE/HOSPITAL-REC. PROPRIOS 
2,70 MANUT.E MELHOR .DE ATEND. BASICOS A POPULACAQ - PAB-FIXO 
2.71 SF - SAUDE DA FAMILIA 
2.72 AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE — ACS 
2.73 DIST.MEDICAMENTOS PESSOAS CARENTES-FARMAC.BASICA 
2.76 MANUTENCAQ ATIVID. PROGRAMA M.A.C 
2.78 SAUDE BUCAL — SB 
2.80 ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA 
2.82 MANUTENCAQ DA VIGILANCIA EM SAUDE 
2.83 MANUTENCAO DA ACADEMIA DA SAUDE — FNS 
2.85 PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA — PS 
2,86 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO NASF - NUCLEOS DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA 
2.87 MANUTENCAO DO TFD - TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO 
2.106 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CAPS 
2,213 MANUTENCAQ DAS ATIVIDADES DO BRASIL SEM MISERIA- MAC 
1.875 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, REFORMA E INSUMOS PARA ATENGAO BASICA 
1.876 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, REFORMA E INSUMOS PARA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
2.211 MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.2099 MANUTENCAO DA CASA DE APOIO AO DOENTE EM RECIFE 
2.2103 AÇÕES E ATIVIDADES RELATIVAS A SAUDE DA MULHER 

| 2.2104 ACOES E ATIVIDADES RELATIVAS A SAUDE DO HOMEM 
2.2109 MANUTENGAO ATIVIDADES PREVINE BRASIL 
2.2113 AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19 — ATENGAO BASICA 
2.2115 AGOES E ATIVIDADES SAUDE DA CRIANGA E ADOLESCENTE 
2.2116 MANUTENGAO DE CENTRO DE REABILITACAO 
2.2114 ACOES DE COMBATE AQ COVID 19 — ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Programa 1009 - GESTAO ADMINISTRATIVA DO PODER 

EXECUTIVO 

Objetivo Realizar as atividades administrativas e gerenciais, ações e servigos 

destinados a manutenção e ao funcionamento do 6rgio. 

Ações de Governo 
1.67 AQUIS.MOV.MAQ.E OUTROS APAR. P/ O FMAS 
2.89 GESTAQ ADMINISTRATIVA DO FMAS 
2.91 MANUT. ATIVID. DE APOIO AQ PORTAD. DEFICIENCIA 
2.103 GESTAO ADM. FUNDO ASSIST.CRIANCA E ADOLESCENT0045 Ú | 
1.59 AQUIS.MOV.MAQ.APAR.VEIC, E OUTROS MATERIALS PARA A AREA DE SAUDE 
2.69 GESTAO ADMINISTRATIVA DO FMS 
2.77 CONTRIBUICAQ PATRONAL DO FMS 
2.79 CONTRIBUICAOQ PATRONAL DO FMS — SERVIGOS TERCEIROS 
2.2124 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE GERACAO E RENDA 
2.103 GESTAQ ADMINISTRATIVA FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
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S 
S=2 ESTADO DE PERNAMBUCO 

CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 
Nassa ferra, no coração da gente. 

Quando da claboração do orçamento para 2023, os códigos e títulos dos programas ¢ 
ações acima descritos poderão sofrer alterações para as devidas adequações ao sistema 

de contabilidade e orçamento público utilizado pela prefeitura de Carnaíba. 
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em 5 ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 
MNassa ferra, no coracão da gente. 
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CARNAIBA 
e o v e gt 

MUNICIPIO DE CARNAIBA - PE 
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

2023 

(LRF, art 4º, $ 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
Demandas Judiciais 600.000,00 600.000,00 
Demandas Trabalhistas contra o Município 600.000,00 | Abertura de crédito adicional a partir da 600.000,00 

Reserva de contingência 

Dividas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assuncao de Passivos 
Assisténcias Diversas 
Outros Passivos Contingentes 

SUBTOTAL 600.000.00 [SUBTOTAL 600.000.00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descricao Valor 

Frustração de Arrecadagio 1.000.000,00 {Limitacio de Empenho 1.000.000,00 
Restituicio de Tributos a Maior 

Discrepancia de Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 2.400.000.00 2.400,000.00 

trans- 

feréncias voluntarias de recursos federais e 

Nio celebração de convénios para 2.000.000,00 Nio implementagdo ou exccugdo de 

projetos previst serem executados 

2.000.000,00 

estaduais relativo a Receita de Capital com os referidos recursos 

Epidemias, secas ¢ outras situagdes de calamidade 400.000,00 | Abertura de crédito adicional a partir da 400.000,00 

publica Reserva de contingéncia 

SUBTOTAL \ 3.496.000]00 [SUBTOTAL 3.400.000.00 
TOTAL À 4.00.006,00 |[TOTARE— 4.000.000.00 
TONTE: 

José de Anch Gomgs Patriol 
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MUNICÍPIO DE CARNAÍBA - PE - LDO 2023 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DE DESPESAS 

TOTAL DE DESPESAS - Metas 2023 a 2025 
(R$ 1.00) 

CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE R$ 

NATUREZA DE DESPESA 2023 2024 2025 
DESPESAS CORRENTES (1) 74.116.645,00 81.442,951,50 88.879.321,65 

Pessoal e Encargos Sociais 41.000.000,00 45.000.000,00 50.000.000,00 

Juros e Encargos da Divida ( - ) 250.000,00 300.000,00 330.000,00 

Outras Despesas Correntes 32.866.645,00 36.142.951,50 38.549.321,65 

DESPESAS DE CAPITAL (1l) 8.353.000,00 8.825.825,00 9.370.407,50 

Investimentos 8.103.000,00 8.525.825,00 9.040.407,50 

Amortização da Divida 250.000,00 300.000,00 330.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 1.187.355,00 1.306.123,50 1.427.660,85 
TOTAL 83.657.000,00 91.574.900,00 99.677.390,00 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS PRINCIPAIS DESPESAS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
Metas Anuais Valor Nominal R$ (1,00) Variagao % 

2019 25.361.158,00 

2020 29.768.387,77 17,38 

2021 32.691.172,80 9,82 

2023 41.000.000,00 2542 

2024 45.000.000,00 9,76 

2025 50.000.000,00 11,11 

Nota: os valores de 2019 a 2021 são os efetivamente executados. 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Metas Anuais Valor Nominal R$ (1,00) Variagao % 

2019 20.945.957,88 

2020 19.878.684,34 (5,10) 

2021 22.533.017,53 13,35 

2023 32.866.645,00 45,86 
2024 36.142.951,50 9,97 

2025 38.549.321,65 6,66 

Nota: os valores de 2019 a 2021 são os efetivamente executados. 

INVESTIMENTOS 

Metas Anuais Valor Nominal R$ (1,00) Variação % 
2019 3.118.382,34 

2020 4.445.110,80 42,55 

2021 4.678.965,84 526 

2023 8.103.000,00 73,18 

2024 8.525.825,00 5,22 

2025 9.040.407,50 6,04 

Nota: os valores de 2019 a 2021 são os efetivamente executados. 

NOTAS: 
1) Para calculo da "Reserva de Contingéncia" está sendo considerado o percentual de 1,5% sobre a Receita Corrente 

Liquida, mantendo o padrao de exercicios anteriores. 

2) O aumento progressivo da Despesa com pessoal deve-se à isdo para atendimento ao limite constitucional do 

ais a r público municipal. Sendo obser- 

édia de 10%. 



MUNICÍPIO DE CARNAÍBA - PE - LDO 2023 

ANUAIS DE RESULTADO PRIMÁRIO 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DE METAS 

?
“
T
)
—
)
)
)
)
)
)
)
 

R$(1,00) 
METAS FISCAIS - RESULTADO PRIMARIO 

L ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021 2023 2024, 2025 
(MECEITAS CORRENTES (1) 49.837.530,71 | — 56.724.075,51 | 62.303.413,67 | 79.157.000,00 | 87.074.900,00 | _95.177.390,00 
|Receila Tributária/Contribuições 262811018 | 3156251,10| 3212.082.74 | 5205.000,00 | 5725500,00 | _6.298.050.00 
(Ssceita Patrimonial 127.877.89 37.087.50 | — 380.106.06 400.000.00 440.000,00 484.000,00 
||- )Aplicações Financeiras (1) 127.877,89 37.087,50 | * 380.106,06 400.000,00 440.000,00 484.000,00 
(Meceita de Servigos 
|Transferéncias Correntes 46.852.084.44 | 5348854046 | 58696 125,37 | 73402.000,00 | 8074440000 | 88.213.840.00 

( Fansferências Consércios Públicos - - - 500.000,00 550.000,00 605.000.00 
Joemais Receitas Correntes 228.558,20 39.196.45 15.099.50 150.000.00 165.000,00 181.500,00 

TECEITAS FISCAIS CORRENTES (Ill) 49.709.652,82 | 56.686.988,01 | 61.923.307,61 | 78.757.000,00 | 86.634.900,00 | 94.693.390,00 
 ARECEITAS DE CAPITAL (V) 596.979,45 913.907,25| — 615.026,14 |  4.500.000,00 | _4.500,000,00 | _4.500.000,00 

p = JOperações de Crédito (V) - 
f )Amortizagio de Empréstimos (Vi) - 
= )Alienação de Ativos (VII) - - - 

(Sransferéncias de Capital 596.979,45 913.907.25|  615026,14 | 450000000 | 4.500.000,00 | _4500.000.00 
Outras Receilas de Capilal - - - - = - 
ECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII=(IV-V-VI-Vil} 596.979,45 513.907,25 | — 615.026,14 | _4.500.000,00 | 4.500.000,00 | 4.500.000,00 

'LzEcEITAs PRIMÁRIAS(D)=(1+VII) 50.306.632,27 | 57.600.895,26 | 62.538.333,75 | 83.257.000,00 | 91.134.900,00 | 99.193.390,00 

DESPESAS CORRENTES (X) 46.307.115,88 | _49.647.072,11 | 55.224.190,33 | 74.116.645,00 | 81.442.951,50 | 86.879.321,65 
A5 ess0al e Encergos Sociais 55.361.156,00 | _70.768.387.77 | 32.691.172,80 | 41.000.000,00 | 45.000.000,00 | 50.000.000,00 
puros e Encargos da Divida (XI) - - - 250.000,00 300.000,00 330.000,00 

Dutras Despesas Correntes 20.945.057.88 | 10.878.684.34 | 22.533.017,53 | 3286664500 | 36142.95150 | 38548.321,65 
|DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII=(X-XI) 46.307.115,88 | 49.647.072,11 | 55.224.190,33 | 73.866.645,00 | B1.142.951,50 | B5.549.321,65 

(DESPESAS DE CAPITAL (Xill 3.540.031,16 |— 4.735.467,87 | 5.033.093,24 |  8.353.000,00 | 8.825.825,00 | ©.370.407,50 
[Investimentos 3.118.382.34 | 444511080 | 4.678.065,84 | B8.103.000,00 | 852582500 | _9.040.407.50 
nversSes Financeiras 89.000.00 - - - 

_|Amortizagao da Divida (XIV) 332.648.82 290.357,07 | 355.027,40 250.000.00 300.000.00 330.000,00 
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)=(XII-XIV) 3.207.382,34 | — 4.445.110,80 | 4.678.065,84 | — 8.103.000,00 | B8.525.825,00 | _9.040.407,50 

= 5 - 1:187.355,00 | 1.306.123,50 |” 1.427.660,85 ~IRESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 

lpesPESAS PRIMÁRAIS (XVID=(XIHXV+XVI 49.514,498,22| 54.092.182,91 | 59.903.156,17 83.157.000,00 90.974.900,00 99.017.390,00 

L 
ARESULTADO PRIMARIO (IX-XVI]) 2.635.177,58 792.134,05|  3.508.712,35 | 100.000,00 160.000,00 176.000,00 

Drotas: 
1) Os dados relativos às receitas e despe 

Dhdemonstrado a 
2) O cáleulo da Meta de Resultado primário obedec 
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesour 

iormente, 
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MUNICÍPIO DE CARNAÍBA - PE - LDO 2023 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DE RESULTADO NOMINAL 
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METAS FISCAIS - RESULTADO NOMINAL 

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021 2023 2024 2025 

JIVIDA CONSOLIDADA (1) 6.745.064,60 6.126.316,85 5.794.495,65 5.866.316,85 | 5.566.316,85 | 5.415.566,85 

EDUCOES (11) 1.723.333,93 | 4.650.386,03 | 9.088.290,01 - - - 
(Ativo Disponivel 5.997.850,51 7.652.742,74 | 10.403.637,18 = = - 

averes Financeiros 423.01534 | 46247447 | 425.084,16 
1(- ) Restos a Pagar Processados 4.697.531.92 | 3464.531.18 | 1.740.431,33 = - - 

(" DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (I1)=(1-1) 5.021.730,67 | 1.475.930,82 | (3.203.794,36)| — 5.866.316,85 | 5.566.316,85 | 5.415.566,85 
_|RECEITA DE PRIVATIZAGOES (IV) 

€ PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 
ADIVIDA FISCAL LIQUIDA (Il+1V-V] 5.021.730,67 | 1.475.930,82 | (3.203.794,36)| — 5.866.316,85 | 5.566.316,85 | 5.415.566,85 

g{ESULTADD NOMINAL 792.134,05 3.545.798,85 3.015.283,64 250.000,00 300.000,00 330.000,00 

ot ) 
) Ver notas da memória de cálculo du\\-r]ontanle da Divida Pública \ 

—— — 
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MUNICÍPIO DE CARNAÍBA - PE - LDO 2023 

ANUAIS DOS MONTANTES 
DA DÍVIDA PÚBLICA 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

:) 

A 
v‘l (R$ 1,00) 

A METAS FISCAIS - MONTANTE DA DIVIDA 

rf' ESPECIFICAGCAO 2019 2020 2021 2023 2024 2025 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 6.745.064,60 | 6.126.316,85 5.794.495,65 | 5.866.316,85 | 5.566.316,85 | 5.415.566,85 

Divida Mobiliaria 
* ? Outras Dividas 6.745.064,60 | 6.126.316,85 | 5.794.495,65 | 5.866.316,85 | 5.566.316,85 | 5.415.566,85 

~DEDUGOGES (1) 1.723.333,93 | 4.650.386,03 | 9.088.290,01 - - - 
A Ativo Disponível 5.997.850,51 | 7.652.742,74 | 10.403.637,18 - - - 

Haveres Financeiros 423.015,34 462174 47 425.084,16 

(-) Restos a Pagar Processados 4.697.531,92 | 3.464.531,18 1.740.431,33 - - - 

(DCL (1) = (1-11) 5.021.730,67 | 1.475.930,82 | (3.293.794,36)| 5.866.316,85 | 5.566.316,85 | 5.415.566,85 

OronTE: Demnstrativos Contábeis ¢ Conts 

o 
NOTAS: 

os em arquivo na Prefeitura Municipal. 

™ 1)Estas dividas referem-se a parcelamentos de débitos junto a INSS e atualização junto ao INSS. 
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2)Não estão considerados os ativos disponiveis, porque os mesmos serão utiizados para pagamento de Restos a Pagar.


